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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 061/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça Substituto 
ROGÉRIO RODRIGO FERREIRA MOTA para responder 
cumulativamente pela 7ª e 27ª Promotorias de Justiça da Capital, 
no período de 30 de janeiro a 06 de fevereiro de 2018. 
 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 30 de janeiro de 2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 091/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008; 

RESOLVE:

Art. 1° ESTABELECER lotação ao servidor SANI JAIR 
DO AMARAL GARAY NAIMAYER, Analista em Tecnologia da 
Informação, Matrícula n° 80448-3, no Departamento de Tecnologia 
da Informação – Área de Análise e Desenvolvimento de Sistemas, 
retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro de 2018.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 15 de fevereiro de 2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO N°: 19.30.1531.00000084/2018-37
ASSUNTO:  Reconhecimento de dívida de exercício anterior 
relativa à indenização de férias. 
INTERESSADO: PEDRO AMILTO AGUIAR CRUZ

DESPACHO Nº 066/2018 – Nos termos do art. 17, 
inciso XII, alínea “i”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 
2008,  observado o disposto no art. 37 da Lei Federal n° 4.320/64; 
em consonância com o Parecer n° 032/2018, de 15 de fevereiro 
de 2018, fl s. 10/13, Mem/DRH/N° 034/2018, de 09 de fevereiro 
de 2018, fl s. 02, e MEM/DG/MP n° 051/2018, de 15 de fevereiro 
de 2018, fl s. 14, e demais documentos carreados nos Autos 
epigrafados, RECONHEÇO a dívida de exercício anterior,  no 
valor total de R$ 60.555,08 (sessenta mil, quinhentos e cinquenta 
e cinco reais e oito centavos), correspondente aos cálculos 
apurados, conforme apontados na Planilha acostada nos autos em 
epígrafe, às fl s. 03, relativa ao pagamento indenizatório de férias 
vencidas não usufruídas, dos períodos aquisitivos de 2011/2012, 
2014/2015, 2015/2016 e 2016/2017, face à aposentadoria do 
servidor PEDRO AMILTO AGUIAR CRUZ, Matrícula n° 18073, 
Técnico Ministerial/Assistência Administrativa, Classe EC, Padrão 
16, aposentado nos termos do Ato n° 010/2018, publicado no 
Diário Ofi cial Eletrônico n° 454, de 05 de fevereiro de 2018, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária vigente, 
consignada no orçamento da Unidade da Procuradoria-Geral de 
Justiça, na rubrica correspondente às despesas de exercícios 
anteriores, motivo que AUTORIZO o pagamento total da despesa 
apontada em favor do servidor em referência.

Encaminhe-se os presentes autos à Diretoria-Geral 
para as devidas providências. 
    PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas - TO, 15 de fevereiro de 2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

ATO CHGAB/DG Nº 003/2018

Homologa o resultado da Progressão 
Funcional Horizontal de servidor(es) 
efetivo(s) do Ministério Público do 
Estado do Tocantins aprovado(s) no 
Estágio Probatório.

   

O CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORA-
GERAL DE JUSTIÇA em conjunto com o DIRETOR-GERAL 
DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

DIRETORIA-GERAL
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Procurador-Geral de Justiça 
 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
Subprocurador-Geral de Justiça  

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO 
Chefe de Gabinete da PGJ  

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA 
Promotora Assessora do PGJ  

UILITON DA SILVA BORGES 
Diretor-Geral

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOÃO RODRIGUES FILHO 

Corregedor-Geral

    JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

FRANCINE ELAINE L. M. B. BEZERRA
Chefe de Gabinete

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA  
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça    

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador de Justiça

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA   
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA  
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO 
Membro - Corregedor-Geral do MPE

 ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro

Ouvidoria do Ministério Público
LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES

Ouvidora    

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1, Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-218 / Palmas-TO

Telefone: (63) 3216-7600

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 2º, inciso I, alínea b, combinado com parágrafo único do 
mesmo artigo, do ATO nº 033, de 3 de abril de 2017, tendo em 
vista o disposto no art. 15 da Lei n° 2.580, de 3 de maio de 2012, 
e com base nas informações fornecidas pelo Departamento de 
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento,

R E S O L V E M:
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Progressão 

Funcional de servidor(es) efetivo(s) do Ministério Público do 
Estado do Tocantins nominado(s) em anexo, aprovado(s) no 
Estágio Probatório, progredido(s) horizontalmente para o padrão 
subsequente da classe, conforme disposto no anexo único deste 
Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
   
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas - TO, 09 de fevereiro de 2018.

Francisco Rodrigues de Souza Filho
Promotor de Justiça/Chefe de Gabinete

P.G.J

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J.

ANEXO ÚNICO AO ATO CHGAB/DG N° 003/2018 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018
RESULTADO DA PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL

PORTARIA DG  Nº 038/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) 01ª Promotoria de Justiça de Dianópolis, 
exposta no requerimento sob protocolo nº 07010198433201853, 
em 14 de fevereiro de 2018, da lavra do Dr. Luiz Francisco de 
Oliveira, Promotor de Justiça.

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Janete 
de Souza Santos Intigar, referentes ao período aquisitivo 
2016/2017, marcadas anteriormente de 21/02/2018 a 22/03/2018, 
assegurando o direito de usufruto desses 30 (trinta) dias em época 
oportuna, já tendo recebido o adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 15 de fevereiro de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J
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PORTARIA DG  Nº 039/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido junto à Assessoria Técnica de Arquitetura e 
Engenharia.

R E S O L V E:
Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 

interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Tânia 
de Fátima Rocha Vasconcelos, referentes ao período aquisitivo 
2016/2017, marcadas anteriormente de 15/02/2018 a 06/03/2018, 
assegurando o direito de usufruto desses 20 (vinte) dias em época 
oportuna, já tendo recebido o adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 

em Palmas – TO, 16 de fevereiro de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

AUTOS Nº: 0086/2018
PARECER Nº: 028/2018
ASSUNTO: Flexibilização da jornada diária de trabalho
INTERESSADO: Igor Pablo Pereira Sampaio

DECISÃO Nº. 013/2018 

À vista do que consta no Requerimento do servidor 
(fl s. 02/04), com a devida ciência e anuência da chefi a imediata 
(fl . 02), onde restou plenamente demonstrado o atendimento 
às exigências do Ato/PGJ nº 007/2018, considerando ainda a 
ponderação apontada no Parecer n° 028/2018, da Assessoria 
Jurídica da Diretoria-Geral, de 08 de fevereiro de 2018 (fl s. 07/10), 
em conformidade com os dispostos do artigo 2º c/c §1º, do art. 3º, 
ambos do citado Ato, e por força do artigo 2º, inciso I, alínea “b”, 
c/c artigo 2º, parágrafo único, do Ato/PGJ n° 033, de 04 de abril 
de 2017, DEFERIMOS o pedido formulado pelo servidor IGOR 
PABLO PEREIRA SAMPAIO, Matrícula nº 90108, ocupante do 
cargo de Auxiliar Ministerial  Especializado- Auxílio Administrativo, 
lotado atualmente na 5ª Promotoria de Justiça de Paraíso do 
Tocantins, concedendo-lhe a fl exibilização da sua carga horária 
de trabalho a ser realizada conforme tabela anexada à fl . 09.

Notifi que-se o servidor requerente e sua chefi a 
imediata desta Decisão.

Publique-se no D.O.M.P.E. Arquive-se temporariamente 
os autos no Departamento de Gestão de Pessoas e Folha de 
Pagamento. Cumpra-se.

Palmas, 08 de fevereiro de 2018.

Francisco Rodrigues de Souza Filho
Promotor de Justiça/Chefe de Gabinete

P.G.J

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral 

P.G.J

RESOLUÇÃO CSMP N° 001/2018

Aprova o Curso de Preparação para 
Ingresso na Carreira do Ministério Público 
do Estado do Tocantins e dá providências 
correlatas.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, neste ato representado 
por seu Presidente, o Procurador-Geral de Justiça, tendo em vista 
deliberação efetivada na sua 187ª Sessão Ordinária, realizada em 
6 de fevereiro de 2018, e

CONSIDERANDO os artigos 34, inciso VII e XVIII, 
85 da Lei Complementar nº 51/2008, que atribui ao Conselho 
Superior do Ministério Público, decisão sobre o vitaliciamento de 
membro do Ministério Público; 

CONSIDERANDO a determinação contida no artigo 
83, parágrafo único, da Lei Complementar nº 51/2008, que defi ne a 
competência dos Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional 
- CESAF, para ministrar o Curso de Preparação para o   Ingresso 
na Carreira do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Curso de Preparação para 
o Ingresso na Carreira do Ministério Público, deve pautar-se, 
pedagogicamente, no funcionamento e estrutura da Instituição, na 
realidade prática da atuação ministerial, nos deveres funcionais 
e éticos, voltados à resolução dos confl itos e à satisfação das 
demandas da sociedade;

CONSIDERANDO a necessidade de institucionalizar e 
regulamentar o Curso de Preparação para o Ingresso na Carreira 
do Ministério Público,

RESOLVE

Art. 1º  Aprovar o Curso de Preparação para o Ingresso 
na Carreira do Ministério Público, com carga horária de 167 (cento 
e sessenta e sete) horas, nos termos do Anexo Único a esta 
Resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 07 de fevereiro de 
2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça 

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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ANEXO ÚNICO À RESOLUÇÃO CSMP N° 001/2018

CURSO DE PREPARAÇÃO PARA A CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Apresentação

O Curso de Preparação à Carreira no Ministério Público 

do Estado do Tocantins aborda a estrutura funcional, a realidade 

prática da atuação ministerial nos princípios institucionais de 

atuação, voltados à resolução dos confl itos e à satisfação das 

demandas da sociedade. O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 

Funcional (CESAF), é o órgão responsável pelo curso, organizado 

em três momentos pedagógicos distribuídos em atividades 

teóricas, práticas e residência técnica. A carga horária mínima 

do curso é de 167 (cento e sessenta e sete) horas constando de 

palestras, atuação em peças processuais sob acompanhamento 

tutorial, participação em audiência de instrução e julgamento e de 

custódia, sessões do tribunal do júri e visitas técnicas às entidades 

do sistema socioeducativo e prisional em Palmas e/ou de cidades 

circunvizinhas da comarca da Capital.

1.  Marcos Legais

• Lei Complementar Estadual nº 51, de 02.01.2008 (Lei  

Orgânica do Ministério Público do Estado do Tocantins).

• Resolução nº 05/2014/CPJ. (Regimento Interno do Centro 

de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CESAF).

2.  Carga horária

• 167 (cento e sessenta e sete) horas, 

desenvolvidas em no máximo 30 (trinta) dias.

3.  Objetivos

• Proporcionar as bases iniciais do processo de formação 

continuada à carreira de Promotor de Justiça no Ministério 

Público do Estado do Tocantins; 

• Desenvolver as habilidades práticas que permitam a 

conjugação efi caz e o domínio das teorias e técnicas 

necessárias ao exercício funcional do Ministério Público.

• Capacitar os Promotores de Justiça ingressantes nas 

dimensões normativas, informacionais, comunicacionais e 

gerenciais do Ministério Público do Estado do Tocantins, 

frente às demandas da realidade onde a Instituição está 

inserida; 

• Incentivar a atuação dos Promotores de Justiça Substitutos 

junto ao Ministério Público do Estado do Tocantins, para 

além da promoção do atendimento às necessidades 

inerentes às comunidades e regiões de atuação e na 

proposição de ações em prol do desenvolvimento regional, 

transformação social e de construção da cidadania; 

• Apresentar estratégias e dinâmicas para produção, gestão 

e divulgação das ações institucionais do Ministério Público.

4.  Metodologia

O curso está organizado em aulas, palestras e eventos 

presenciais e, quando necessário, na modalidade a distância, 

mediados por tecnologias digitais disponíveis no Cesaf/MPTO. 

Também é constituinte da estrutura curricular a residência técnica, 

isto é, visitas técnicas aos estabelecimentos de internação e 

ressocialização de adolescentes infratores e do sistema prisional 

em Palmas e entorno; ofi cinas de capacitação para utilização 

dos sistemas eletrônicos digitais do MPTO e Tribunal de Justiça; 

análise de peças processuais acompanhadas por Promotores 

de Justiça com experiência específi ca de atuação e ofi cinas de 

capacitação a partir de estudos de caso.

A distribuição da carga horária e conteúdos do curso 

estão subdivididos em 4 (quatro) etapas especifi cadas a seguir:
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 Portaria de Instauração - PAD/0245/2018

Processo: 2018.0004070

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de Porto Nacional-TO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 127, caput, da 

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO 
NACIONAL 
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Constituição Federal, 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93 e 61, inciso I, 
da Lei Complementar Estadual n.º 051/08 e Lei 11.340/06;

CONSIDERANDO o teor da ata da primeira reunião da rede de 
atendimento a mulher vítima de violência doméstica e familiar em 
Porto Nacional, e por detecção desta signatária, das difi culdades 
pontuais que algumas vítimas de violência doméstica e familiar vem 
encontrando para resguardar seus direitos em serviços públicos, 
dentre eles a polícia civil e assistência social do município, o que 
demonstra a necessidade de acompanhamento;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo art. 2o da Lei 
11340/06, toda mulher, independentemente de classe, raça, 
etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade 
e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa, 
sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para 
viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual e social;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo art. 3o da Lei 
11340/06, serão asseguradas às mulheres as condições para 
o exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à 
alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à 
justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, 
à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo art. 1o da Lei 
11340/06, o poder público desenvolverá políticas que visem 
garantir os direitos das mulheres no âmbito das relações 
domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão, cabendo à família, à sociedade e ao poder público criar 
as condições necessárias para o efetivo exercício dos direitos 
enunciados;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127, 
caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que, de acordo com o Conselho Nacional do 
Ministério Público, o Procedimento Administrativo é o instrumento 
destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesse individual 
indisponível;

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de articular as ações 
entre os órgãos de atendimento as vítimas de violência 
doméstica e familiar, bem como detectar onde estão os pontos de 
desassistência dos serviços públicos que desenvolvem políticas 
públicas de garantias a tais vítimas;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo para fi scalizar a 
execução das políticas públicas de atendimento as mulheres 
vítimas de violência doméstica e familiar no Município de Porto 
Nacional, buscando fortalecer a “REDE” de atendimento a estas 
vítimas, desde o atendimento da ocorrência pela polícia militar, 
perpassando pela polícia civil, hospitais estaduais, UBSs/UPA – 
atenção básica, assistência social e defensoria pública.

O presente procedimento deve ser secretariado pelos servidores 
do Ministério Público lotado na 4ª Promotoria de Justiça de Porto 
Nacional-TO, que devem desempenhar a função com lisura e 
presteza.

Como diligências preliminares determino:

a) autue-se e registre-se o presente procedimento administrativo;

b) Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público, 
remetendo cópia da portaria inaugural;

c) Publique-se a presente portaria.

d) Ofi cie-se a Secretária de Assistência Social do Município 
de Porto, a Delegada da DEAM e ao Delegado Regional, ao 
Comandante do 5º BPM, a Diretora do Hospital Materno Infantil, 
a Coordenadora do SAVIS, ao Diretor do Hospital de Referência 
de Porto Nacional, a Secretária Municipal de Saúde, ao Conselho 
Municipal da Mulher, ao COPEVID, e a Defensora Pública 
Denize Souza Leite, titular do núcleo de atendimento a vítimas 
de violência doméstica da Defensoria Pública de Porto Nacional 
dando conhecimento desta portaria;

c) Ofi cie-se a Secretária de Assistência Social do Município de Porto, 
a Delegada da DEAM e ao Delegado Regional (especifi camente 
sobre o atendimento de plantão), ao Comandante do 5º BPM, 
a Diretora do Hospital Materno Infantil, a Coordenadora do 
SAVIS, ao Diretor do Hospital de Referência de Porto Nacional, 
a Secretária Municipal de Saúde, requisitando-se, para 27.03.18, 
informações sobre as difi culdades que cada um tem no âmbito de 
sua atuação para efetivar integralmente o atendimento a mulheres 
vítimas de violência doméstica e familiar com a urgência que os 
casos requerem, enquanto precursores de desenvolvimento desta 
política pública (poderão elencar inclusive a falta de recursos 
humanos, físicos, tecnológicos, materiais e equipamentos, bem 
como a falta de qualifi cação). Junto com as informações deverá 
ser apresentado um PLANO EMERGENCIAL1 de regularização 
ou a comprovação de comunicação dos problemas e solicitação 
de regularização encaminhada a chefi a ordenadora de despesa.

d) Como forma de articular a “REDE DE PROTEÇÃO Á 
VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR”, designo 
o dia 27 de março de 2018, às 9 hs., para reunião de todos os 
interessados citados nesta portaria, franqueando a participação a 
qualquer interessado no assunto. Para tanto deverá ser ofi ciada 
a Secretária de Assistência Social do Município de Porto, a 
Delegada da DEAM e ao Delegado Regional (especifi camente 
sobre o atendimento de plantão), ao Comandante do 5º BPM, 
a Diretora do Hospital Materno Infantil, a Coordenadora do 
SAVIS, ao Diretor do Hospital de Referência de Porto Nacional, 
a Secretária Municipal de Saúde, notifi cando-os da reunião, onde 
terão oportunidade para manifestar, caso queiram, sobre o plano 
emergencial protocolizado, ou demais questões afetas ao objeto 
deste procedimento.

e) Requisite-se ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
a cópia da lei de criação, do regimento interno e do decreto de 
nomeação do atual mandato.

1 O plano deve conter, 1- a descrição minuciosa do problema, 2- 
qual seria a solução, 3- como seria possível a solução e 4- o prazo 
necessário para regularização.
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